INDICAÇÃO Nº 
395
, DE  2004 


Indico ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, nos termos regimentais, providencie para enviar projeto de lei à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo que acrescente parágrafo 5º ao artigo 45 da Lei Complementar 444/85 para que seja considerado habilitado para a cátedra nas disciplinas de física, química e biologia o professor ocupante de cargo de ciências.

JUSTIFICATIVA

O que se pretende na presente indicação é que seja corrigida injustiça que atualmente vem sendo cometida na Rede Oficial de Ensino do Estado de São Paulo.


A Secretaria de Estado da Educação, quando da edição das resoluções de atribuição de aulas, acaba por disciplinar quais professores podem lecionar quais disciplinas. Parece que o assunto é singelo, mas na verdade, longe disto, o assunto passa a ser bastante complexo. O professor que é habilitado em matemática, por exemplo, pode lecionar qual disciplina? Matemática, obviamente, mas será que ele não possui conhecimentos técnicos para que lecione alguma outra? Os professores habilitados em física podem lecionar matemática, assim considera a Secretaria da Educação. Ocorre que os professores efetivos dos cargos de ciências, a despeito de serem habilitados em química, física ou biologia, estão impedidos de lecionar aquelas disciplinas, mas, o mesmo não acontece em sentido inverso.


O fato é que, desta forma, os professores de ciência acabam por ficar fora das salas de aula, quando não deveriam.


É importante ressaltar que não tem, a presente indicação, qualquer cunho corporativista, mas, na verdade, só pretende corrigir distorção que hoje impera na Rede Pública e Oficial de Ensino neste particular.


Por isso é que solicito que a presente indicação seja aprovada por nossos pares.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT

SPL - Código de Originalidade: 506874 190304 1653


